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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
CNPJ: 83.784.355/0001-46 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:50:46 do dia 07/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/04/2026.
Código de controle da certidão: 4E44.DAC3.2847.360A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 83.784.355/0001-46
Razão

Social: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

Endereço: R VALMOR ZONTA 590 / CENTENARIO / JARAGUA DO SUL / SC / 89256-720

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:14/02/2026 a 15/03/2026

Certificação Número: 2026021403350549510662

Informação obtida em 04/03/2026 13:38:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 83.784.355/0001-46
Certidão nº: 62612082/2025
Expedição: 20/10/2025, às 07:59:39
Validade: 18/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.784.355/0001-46, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
83.784.355/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/08/1981

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
APAE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R VALMOR ZONTA

NÚMERO
590

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.256-720

BAIRRO/DISTRITO
CENTENARIO

MUNICÍPIO
JARAGUA DO SUL

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
COORDENACAOADM@APAEJARAGUA.ORG.BR

TELEFONE
(47) 3370-2735

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/1998

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/02/2026 às 16:01:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PLANO DE TRABALHO 
 

 
DADOS CADASTRAIS DA OSC, DE SEU (S) REPRESENTANTE (S) LEGAL (AIS) E DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO PELO PROJETO OU PELA ATIVIDADE ABRANGIDOS PELA PARCERIA 
 

1 – DADOS CADASTRAIS 
Nome da OSC: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
CNPJ: 83.784.355/0001-46 
Endereço: Rua Valmor Zonta, 590 
Bairro: Centenário 
Cidade: Jaraguá do Sul                                      CEP: 89.256-720 
DDD/Telefone Fixo: (47) 3370-2735               Celular: (47) 9187-8570 
E-mail: direcao@apaejaragua.org.br 
 

 
1.2- IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE 
Nome: Elizabete Andrade Siegel Barbosa 
CPF: 976.359.019-15 
RG.:  2.830.459                Órgão Expedidor:  SSP/SC           
Endereço: Rua Piçarras, nº 60, Apto 902, Centro, Jaraguá do Sul 
CEP: 89.252.115 
DDD/Telefone Fixo: (47) 3370-4938                                Celular: (47) 98807-6113 
E-mail: elizabete@maulbarbosaadv.com 

 
1.3- IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSAVEL TÉCNICO 
Nome: Simone Orthmann 
CPF: 753.837.729-87 
RG.:  2.449.636             Órgão Expedidor:  SESP/SC          Data de Expedição: 12/05/2017 
Formação: Terapeuta Ocupacional 
Nº registro no Conselho de Classe: CREFITO 10/8517-TO 
Endereço: Rua Max Doering, 220 
Bairro: Czerniewicz 
Cidade: Jaraguá do Sul                                                    CEP: 89.255-120 
DDD/Telefone Fixo: (47) 3370-2735                             Celular: (47) 3054-2778 
E-mail: coordenacaotecnica@apaejaragua.org.br 

 
2–JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA (Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades e metas a serem atingidas) 

A Apae de Jaraguá do Sul é uma associação civil, beneficente, com atuação nas áreas de 
assistência social, educação e saúde, tendo como compromisso ofertar serviços, programas, projetos 
e benefícios de qualidade que garantam a oportunidade de convívio para o fortalecimento de laços 
familiares e sociais, seguindo uma característica com dimensões éticas, políticas e técnicas. 
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A Apae vem desenvolvendo, ao longo dos seus 52 anos de existência, um conjunto de serviços, 
programas e projetos para o atendimento de pessoas com deficiência intelectual - DI e/ou múltipla, 
transtorno do espectro autista – TEA e atraso global do desenvolvimento – AGD. Através desse 
conjunto, é garantida a universalidade do atendimento, não podendo existir a contraprestação do 
usuário. 

Este plano visa proporcionar atendimento terapêutico individualizado aos usuários da APAE, 
visando promover sua saúde física, mental e emocional, oferecendo um atendimento terapêutico 
individualizado de alta qualidade aos usuários da APAE, promovendo seu desenvolvimento integral e 
melhorando sua qualidade de vida. 

 
Para execução dos serviços, programas e projetos, é necessário apoio do governo municipal 

para que a entidade possa cumprir com os objetivos propostos garantindo a pessoa com deficiência 
intelectual e/ou múltipla, transtorno do espectro autista e atraso global do desenvolvimento, os 
direitos a serviços da saúde. 

Áreas de atuação dos Profissionais de Saúde nos Programas da APAE: 
a) Fisioterapia: realiza avaliação fisioterapêutica com o objetivo de detectar atraso no 
desenvolvimento neuropsicomotor e/ou alterações motoras advindas de sequelas neurológicas. 
Planeja e executa plano de tratamento de acordo com a sequela apresentada. Realiza orientações de 
postura e manuseio para os familiares e demais profissionais. Faz adaptações nos transportes e 
adequação postural em cadeiras de rodas visando maior conforto, segurança e prevenindo futuras 
deformidades. Realiza indicação de cadeiras de rodas, órteses e outros dispositivos visando maior 
independência do usuário. Atua de maneira preventiva e reabilitatória utilizando técnicas como a 
fisioterapia de solo, pilates, treino locomotor, com especializações nessas áreas.  
b) Fonoaudiologia: atua no âmbito da entidade realizando avaliação, terapia e orientações aos 
usuários, cuidadores e demais profissionais visando o desenvolvimento individual das pessoas com 
deficiência. Tem como objetivo estimular, aprimorar, amenizar e/ou eliminar os fatores que possam 
intervir na aquisição da linguagem oral e escrita, motricidade orofacial, disfagia, voz e audição sendo 
estes essenciais à formação de cada usuário e consequentemente à formação e melhoria da qualidade 
de vida dentro das possibilidades de cada um. Busca oferecer aos usuários e seus familiares, condições 
diferenciadas para que eles possam se desenvolver e/ou se aprimorar a fim de favorecer o seu 
desenvolvimento e a sua integração social;  
c) Neurologia e/ou Psiquiatria: é disponibilizado atendimento médico especializado, para que possa 
ser feito o histórico da doença e família, com dados de exame físico e neurológico, que vão determinar 
uma hipótese diagnóstica, a qual se segue a conduta de realização de exames, terapias ou 
encaminhamento para outras especialidades;   
d) Psicologia:  tem como objetivo atuar nas necessidades do paciente, promover a estimulação 
cognitiva, com o intuito de trabalhar e melhorar seus comportamentos, suas habilidades sociais e 
proporcionar melhor qualidade de vida. O psicólogo também atua nas questões psíquicas e 
emocionais que de alguma forma podem impactar no tratamento como um todo.  Utiliza como 
ferramenta principal a observação do comportamento, para avaliar e traçar estratégias de 
intervenção, fornecendo o suporte necessário aos demais profissionais da entidade e de seus 
familiares e/ou cuidadores acerca do manejo de comportamento.   
e) Terapia Ocupacional: tem como objetivo estimular o desenvolvimento sensório-perceptivo-motor, 
planejar e executar atividades orientadas para a participação e facilitação no desempenho 
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ocupacional e expressivo do usuário, independência nas atividades de vida diária (AVD) e atividades 
de vida prática (AVP) e indicar Tecnologia Assistiva, como órtese e cadeiras adaptadas, quando 
necessário. Serão utilizadas como instrumento de trabalho as atividades elaboradas e dirigidas, 
estimulando assim a “práxis” cotidiana;   
f) Assistente Social: tem o papel de fornecer suporte para pacientes e seus familiares, garantindo 
direitos e apoio quando solicitado. Um dos principais objetivos do profissional é garantir direitos e 
vencer a desigualdade. Ele também realiza diversas atividades, envolvendo integração, serviços e 
facilitações às pessoas.   É responsável pelo acolhimento e escuta ativa, orientações referentes a 
benefícios, realiza visitas domiciliares e institucionais, além de orientações aos profissionais que 
atendem o paciente. Atua juntamente com a equipe no momento da alta do tratamento e auxilia nos 
encaminhamentos externos.  
g) Nutricionista: avalia os pacientes, bem como identifica distúrbios nutricionais; verifica se há 
indicação e aceitação dos suplementos nutricionais orais prescritos; realiza pesagem mensal dos 
pacientes; avalia as necessidades calóricas individuais dos residentes e inclui suplementação se 
necessário; acompanha o tratamento da seletividade alimentar em crianças com TEA, pois a sua 
maioria apresentam adversidades no processamento sensorial, dificuldades comportamentais, 
problemas gastrointestinais e fatores que estão relacionados com os alimentos como textura, sabor, 
cor, temperatura e consistência; integra a equipe de triagem; colabora para a elaboração de programa 
individualizado a pacientes em programa de reabilitação ambulatorial; registra e evolui no prontuário 
dos usuários os procedimentos e intervenções diárias; 
h) Enfermeiro: avalia, monitora e acompanha pacientes, nas mais diversas condições de saúde, através 
da observação, da escuta qualificada e da prestação de assistência individualizada, buscando 
potencializar a emancipação, autonomia e independência do indivíduo, visando a equacionar 
estratégias de promoção do autocuidado, centrado na pessoa com deficiência e sua família, 
proporcionando a manutenção da vida, da saúde e do bem-estar; 
i) Musicoterapeuta: desenvolve potenciais e restabelece as funções do indivíduo para que 
criança/adolescente possa alcançar uma melhor integração intra e interpessoal e, consequentemente, 
uma melhor qualidade de vida; promove comunicação, relacionamento, aprendizado, mobilização, 
expressão, organização e outros objetivos terapêuticos relevantes, a fim de atender às necessidades 
físicas, mentais, sociais e cognitivas; colabora para a elaboração de programa individualizado a 
pacientes em programa de reabilitação ambulatorial; registra e evolui no prontuário dos usuários os 
procedimentos e intervenções diárias; 
 
Metodologia 
Intervenção Terapêutica 

 Realizar sessões individuais terapêuticas semanais, com duração e frequência definidas 
conforme as necessidades de cada usuário nas áreas disponíveis 

 Utilizar abordagens terapêuticas diversificadas, conforme preconizado nas especialidades 
 Integrar atividades lúdicas e educativas nas sessões para estimular o desenvolvimento 

global do usuário. 

 

3 – OBJETO DA PARCERIA  
Dar continuidade aos planos terapêuticos estabelecidos para o público em atendimento na Instituição. 
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Monitorar e registrar o progresso dos usuários. 

 
4 - DESCRIÇÃO DO OBJETIVO GERAL DO PROJETO 

Proporcionar atendimento terapêutico individualizado aos usuários, visando promover sua saúde 

física, mental e emocional, oferecendo um atendimento terapêutico individualizado de alta qualidade, 

promovendo seu desenvolvimento integral e melhorando sua qualidade de vida. 

 
5 - O PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA  

8 meses a partir da assinatura do termo. 

 
6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

META 
ETAPA 

OU 
FASE 

ESPECIFICAÇÃO 

INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO 

Valor 
Unitário 

Financeiro 
para o 

período 
Início Término 

Ofertar 800 
atendimentos 1 Realizar 

atendimentos  
R$ 100,0

0 
R$ 80.000,00 Abril Dezembro 

 
 
7 - QUADRO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (EM R$) 

 
5.1 Programação Financeira para o Município  
Descrição da despesa 
ou investimento  1ª parcela     2ª parcela   3ª parcela    4ª parcela    5ª parcela     6ª parcela     
Procedimentos (média)  100 100 100 100 100 100 
TOTAL PARCELA  10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00
       
Descrição da despesa 
ou investimento  7ª parcela     8ª parcela   9ª parcela    

10ª 
parcela  11ª parcela   12ª parcela   

Procedimentos (média)  100 100     
TOTAL PARCELA  10.000,00 10.000,00     
 
8 – DEFINIÇÕES DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA A AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DAS METAS 

 

DESCRIÇÃO DAS METAS 
PARÂMETRO UTILIZADO PARA 
AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO 

Realizar aproximadamente 100 atendimentos no mês de abril Registros de atendimentos  
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Realizar aproximadamente 100 atendimentos no mês de maio  Registros de atendimentos  

Realizar aproximadamente 100 atendimentos no mês de junho Registros de atendimentos  

Realizar aproximadamente 100 atendimentos no mês de julho Registros de atendimentos  

Realizar aproximadamente 100 atendimentos no mês de 
agosto Registros de atendimentos  

Realizar aproximadamente 100 atendimentos no mês de 
setembro Registros de atendimentos  

Realizar aproximadamente 100 atendimentos no mês de 
outubro Registros de atendimentos  

Realizar aproximadamente 100 atendimentos no mês de 
novembro Registros de atendimentos  

 

 
9 - DECLARAÇÃO 

 
Na qualidade de representante legal da organização da sociedade civil proponente, declaro para 
os devidos fins e sob as penas da lei, perante o município de Jaraguá do Sul, que inexiste qualquer 
débito em mora, ou situação de inadimplência que impeça a transferência de recursos oriundos 
de dotações do orçamento municipal, assim sendo, solicito deferimento ao proposto na forma 
deste plano de trabalho. 
 
   

Jaraguá do Sul, 02 de Março de 2026.                                                     

 

Elizabete S. Barbosa 

Presidente da Apae de Jaraguá do Sul 

 
 

ELIZABETE 
ANDRADE SIEGEL 
BARBOSA:976359
01915

Assinado de forma digital 
por ELIZABETE ANDRADE 
SIEGEL 
BARBOSA:97635901915 
Dados: 2026.03.02 
17:05:37 -03'00'
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